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EDITAL DE CONVITE Nº. 012/2021 
 

MODALIDADE: CONVITE Nº. 012/2021 

TIPO: MENOR PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2021 - SESI 

   

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de execução de obra de instalação 

elétrica e adequação dos WCS do Centro de Atividades do SESI Dionísio Marques de Almeida, 

localizado no município de Patos-PB, conforme descrito no Anexo I, parte integrante deste Edital. 

 

O Serviço Social da Indústria, Departamento Regional da Paraíba, adiante designado 

simplesmente SESI-PB, com sede na Rua Manoel Gonçalves Guimarães, 195 – Edifício 

Agostinho Velloso da Silveira, CEP. 58.407-363, José Pinheiro - Campina Grande-PB, está 

promovendo Licitação, modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO, conforme Regulamento 

de Licitações e Contratos do SESI, devidamente publicado no D.O.U. de 16/09/1998, com as 

posteriores alterações publicadas e com observância às condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

 

NORMAS DA LICITAÇÃO 

1 – OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a prestação de serviços descritos no ANEXO I. 

2 – SESSÃO DE ABERTURA 

2.1 - A proposta comercial e os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelopes 

fechados e separados, no endereço, data e horário especificado no ANEXO II, onde será 

realizada a abertura pública deste certame, coordenada pela Comissão de Licitações do 

SESI/PB. 

2.2 - Após o horário estabelecido no ANEXO II, não mais será permitida a entrada de 

interessados em participar da licitação, como proponentes, no recinto dos trabalhos. 

2.3 - O SESI-PB não se responsabilizará por envelopes que, remetidos pela via postal ou 

entregues em locais diferentes dos referidos no subitem 2.1, indicados no ANEXO II, não forem 

recebidos até a data e horário estabelecidos. 

3 – CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar da presente licitação as empresas convidadas, no ramo pertinente ao 

objeto deste certame, desde que satisfaçam todas as condições estabelecidas neste edital e no 
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Regulamento de Licitações e Contratos do SESI, bem como as empresas que manifestarem 

interesse, no prazo de 02 (dois) dias úteis, anteriores à apresentação dos envelopes de 

Documentos de Habilitação e Propostas de Preços. 

3.2 - A empresa proponente deverá, obrigatoriamente, apresentar os documentos relacionados 

no item 5, em original, cópia autenticada ou cópia simples. No caso da cópia simples, a 

Comissão de Licitações do SESI/PB poderá autenticar o documento apresentado pela 

proponente, no dia da sessão de abertura dos envelopes, desde que acompanhado do 

documento original. Neste caso, a autenticação só será válida para efeitos da presente 

licitação. 

3.3 - Não poderão participar direta ou indiretamente deste certame: 

3.3.1 - Empresas em estado de falência, em processo de recuperação judicial, de concurso de 

credores, de dissolução ou liquidação; 

3.3.2 - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas ou com suspensão do direito de 

contratar ou licitar com o Sistema Indústria. 

3.3.3 - Dirigente ou empregado do Sistema Indústria. 

4 – PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada no local, dia e hora, indicados no ANEXO II 

deste Edital, em envelope devidamente lacrado, contendo na parte frontal externa a seguinte 

inscrição (sugestão): 

 
ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

CONVITE N° XXX/202X. 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: XX/XX/XXXX – XX:XX horas. 

 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE E E-MAIL PARA CONTATO: 

 
 

4.2 - A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, preferencialmente em papel 

timbrado da empresa proponente ou com carimbo contendo o CNPJ, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, devendo ser datada e assinada, contendo as seguintes informações: 

a) Especificação do(s) serviços(s) com descrição detalhada das características, conforme 

exigido no ANEXO I; 

b) Proposta de preços discriminada e demais exigências complementares, nos termos do 

ANEXO II; 

4.2.1 - A PROPOSTA COMERCIAL e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser 

apresentados em envelopes separados. 
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4.2.2 - Para o serviço deverão ser apresentados: 

a) Preço unitário e preço proposto; 

b) Estar incluído no preço proposto, impostos, seguros e todas as demais despesas 

necessárias para a execução do serviço, objeto da presente licitação; 

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data da apresentação. 

d) Os preços, válidos na data de abertura da licitação, deverão ser cotados em moeda 

nacional, não se admitindo cotação em moeda estrangeira, nem tampouco, previsão de 

reajustes; 

e) Planilha orçamentária contentos quantidades, preços unitários parciais e totais, conforme 

discriminação constante nos projetos e especificações (Anexo I), sob pena de desclassificação; 

f) A empresa não poderá apresentar preços unitários maiores que o preço do órgão sob pena 

de desclassificação. 

g) Conter o prazo de execução da prestação de serviços em conformidade com o cronograma 

físico-financeiro vinculado à planilha orçamentária (Anexo I); 

h) Na apresentação das planilhas fica determinado à obrigatoriedade do preenchimento de uma 

planilha com a composição do BDI, conforme modelo no ANEXO I, sendo que a não 

apresentação das planilhas pelo licitante implicará na sua desclassificação; 

i) Carta de Apresentação da Proposta Comercial, conforme modelo (ANEXO VII) do Edital. 

j) Planilha de Composição de Custos - As Licitantes ficam obrigadas a apresentar Planilhas de 

Composição de Custos Unitários apenas para aqueles preços que em suas respectivas 

planilhas, estejam divergentes da Planilha de Orçamento estimado do Órgão. 

l) Quadro Demonstrativo de Encargos Sociais - O licitante deverá apresentar quadro de 

demonstrativo de encargos sociais que venha a participar, detalhando a composição do 

percentual adotado para os encargos sociais incidentes na mão de obra dos preços unitários 

propostos, conforme modelo da planilha do ANEXO I; 

4.3 - A titulo de informação, e não sujeito à desclassificação, mencionar o Banco, com a 

indicação do número da agência e da conta, para fins de pagamento. 

4.4 - O preço cotado deverá estar expresso em moeda nacional, por valores fixos e 

irreajustáveis, nele embutidos os tributos municipais, estaduais e federais, taxas, emolumentos 

e demais encargos incidentes, inclusive a utilização de transporte(s)/frete(s) necessário ao 

alcance da realização do objeto do certame. 

4.5 - A proposta deverá ter como prazo de validade mínimo o estabelecido no ANEXO II, 

contado da data de sua apresentação. 
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4.6 - A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou e tem pleno conhecimento de todos os documentos que instruem este edital; 

b) Aceita as condições desta licitação; 

c) Tem condições e compromete-se a fornecer o objeto deste Edital pelo valor e prazo 

constantes de sua proposta. 

4.7 - A proposta poderá ser preenchida conforme modelo do ANEXO I (formulário padrão para 

preenchimento da proposta), devendo ser preenchida por meio mecânico e em conformidade 

com as demais exigências contidas neste instrumento convocatório. 

4.8 - No caso da licitante apresentar a proposta comercial em formulário próprio, deverá 

obedecer ao descritivo do item, sem qualquer alteração quanto á ordem, quantidades e 

características do mesmo, cláusulas e condições deste Edital, bem como eventuais 

retificações, esclarecimentos ou outros atos complementares ao edital. 

4.9 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital 

e Anexos, sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento ou o regular andamento do futuro contrato, e, ainda, as que apresentem valores 

unitários simbólicos ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexeqüíveis no 

seu todo. 

4.10 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 

propostas que ofertem o preço para cada item do objeto. 

5 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados no local, dia e hora, indicados no 

ANEXO II deste edital, em envelope devidamente fechado. 

5.2 - O envelope deverá conter a seguinte descrição (sugestão): 

 

 
ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONVITE N° XXX/202X. 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: XX/XX/XXXX – XX:XX horas. 

 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE E E-MAIL PARA CONTATO: 

 
 

5.2.1 - A documentação deverá ser encadernada, contendo uma folha de índice que 

indique o conteúdo das demais folhas do volume em ordem sequencial de acordo com o 

solicitado no edital, devidamente rubricadas e numeradas sequencialmente da primeira a 

última folha, sem folhas em branco. 
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5.3 - A proponente deverá apresentar, neste envelope, os documentos abaixo citados: 

a) Carta (ANEXO IV) endereçada à Comissão de Licitação do SESI/PB, redigida 

preferencialmente em papel timbrado ou com carimbo oficial do CNPJ, assinada por 

representante legal; 

b) Declaração da proponente, conforme modelo do ANEXO V, preferencialmente em papel 

timbrado da empresa ou com carimbo contendo o CNPJ; 

c) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, contemplando 

atividades econômicas relacionadas ao objeto da licitação; 

d) Certidão Negativa Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União, por ela administrados, no âmbito de suas competências, conforme 

Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014 e  Portaria  358/2014  do  

Ministério  da  Fazenda.  Esta Certidão compreende também as contribuições previdenciárias; 

e) Certidão Negativa Estadual compreendendo o ICMS, da licitante, na forma da lei; 

f) Certidão Negativa Municipal compreendendo ISS-QN, da licitante, na forma da lei; 

g) Para empresas sediadas em Brasília, DF, Certidão Negativa da Secretaria da Fazenda e 

Planejamento do Governo do Distrito Federal, em substituição aos documentos exigidos no 

item 5.3 “e” e “f”; 

h) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

i) Prova de inscrição do cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

j) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

k) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores. No caso do ato constitutivo, estatuto ou do contrato 

social terem sofrido alterações, essas deverão ser apresentadas, a menos que os 

referidos documentos sejam consolidados; 

l) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

m) No caso de empresa estrangeira, a participação é permitida desde que apresente 

autorização oficial de seu funcionamento no Brasil, dada e passada pelo Ministério de Estado 

do Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior; 

n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título 
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°. 5.452, de 1° de 

maio de 1943. 

o) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede do 

licitante, com data de emissão anterior à data da abertura das propostas de no máximo 30 

(trinta) dias. 

p) Demais documentos complementares relacionados no ANEXO II. 

5.4 - A empresa proponente deverá, obrigatoriamente, apresentar os documentos relacionados 

no item 5.3, em original, cópia autenticada ou cópia simples. No caso da cópia simples. A 

Comissão de Licitações do SESI/PB poderá autenticar o documento apresentado pela 

proponente, no dia da sessão de abertura dos envelopes, desde que acompanhado do 

documento original. Neste caso, a autenticação só será válida para efeitos da presente 

licitação. 

5.5 - As Certidões apresentadas deverão estar em condições de aceitabilidade quanto ao 

“prazo de validade”. Caso as validades das Certidões não estejam expressas, será considerado 

o prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, incluído o dia da emissão da Certidão. 

5.6 - Os documentos de que trata o item 5.3 devem ser da unidade da proponente, que 

efetivamente realizará o objeto do edital, seja sua matriz ou filial, exceto no que respeita ao 

documento descrito no item “d” e “h”. 

5.7 - A empresa que não apresentar a documentação exigida no Item 5 deste Edital, bem como 

deixar de atender aos requisitos complementares de habilitação, previstos no Anexo II, será 

considerada inabilitada como proponente. 

6 – PROCEDIMENTOS DA CARTA CONVITE 

6.1 - Os envelopes “1” e “2” deverão ser entregues no dia hora e local indicado no Anexo II 

deste convite, não se permitindo o recebimento em outro local, data e horários diferentes dos 

previstos. Os envelopes deverão estar lacrados e rubricados no lacre por um representante do 

licitante. 

6.2 - A Comissão de Licitação procederá primeiramente à abertura da proposta de preços, 

Envelope “1” conforme o disposto no Artigo 16 do Regulamento de Licitações e Contratos do 

SESI. 

6.3 - Será classificado como 1º colocado do certame a licitante que atender as exigências de 

apresentação da proposta de preços (item 4 deste Convite), e apresentar o menor preço. As 

demais licitantes, que atenderem as exigências de apresentação da proposta de preços, serão 

classificados em ordem crescente de preço apresentado. 
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6.4 - Serão desclassificadas as propostas que não tenham atendido as condições estabelecidas 

neste Convite, ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 

não venham a ter demonstrado a sua viabilidade através de documentação que comprove que 

os custos dos insumos são coerentes com os do mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

6.5 - Após a classificação das propostas de preços, e depois de julgados eventuais recursos 

interpostos ou havendo a desistência expressa dos licitantes em recorrer, a Comissão de 

Licitação procederá à abertura do Envelope “2” – Documento de Habilitação – exclusivamente 

da licitante classificada como 1ª colocada. 

6.6 - Se a licitante classificada em primeiro lugar for inabilitada e depois de julgados eventuais 

recursos interpostos, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, obedecendo ao procedimento previsto no parágrafo 

único do artigo 16 do Regulamento de Licitações e Contratos do SESI, para que a seguinte 

classificada que preencha as condições de habilitação seja declarada licitante vencedora, nas 

condições de sua proposta.  

6.7 - As decisões referentes à habilitação, aos julgamentos e aos recursos serão comunicadas 

diretamente as licitantes e lavrada em ata, se presente seus prepostos no ato em que for 

adotada a decisão, ou por publicação numa das formas previstas no parágrafo primeiro do artigo 

5º do Regulamento de Licitações e Contratos do SESI, ou ainda por outro meio formal. 

6.8 - Não serão consideradas as propostas que contenham rasuras, borrões ou emendas que 

dificultem ou impossibilitem sua compreensão e ensejando dúvidas, principalmente em se 

tratando de valores, sendo desconsideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou 

em parte, qualquer disposição desta Carta Convite, assim como àquelas propostas 

manifestamente inexeqüíveis. 

6.9 - A proposta, uma vez apresentada, após sua abertura, vincula a licitante convidada aos 

termos do presente Carta Convite e das disposições do Regulamento de Licitações e Contratos 

do SESI. 

7 - IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

7.1 - Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão, qualquer cidadão 

é parte legítima para impugnar Edital desta licitação, através de correspondência endereçada à 

Comissão de Licitações do SESI/PB, fax ou e-mail constantes no ANEXO II, poderá solicitar 

esclarecimentos ou impugnar o presente edital. 

7.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não o fizer até o 

segundo dia útil que anteceder a abertura da sessão. 
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7.3 - As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, dirigidas ao Presidente, 

protocolizando o original, no horário de 08 às 12 horas e 14 às 18 horas, em dias úteis, dentro 

dos  prazos mencionados nos itens 7.1 e 7.2, sob pena de decadência. 

7.4 - Caberá ao Presidente da CPL juntamente com a Comissão de Licitação decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

7.5 - Para efeito de contagem dos prazos consignados nos itens 7.1 e 7.2, não será considerada 

a data de abertura do certame. 

7.6 - Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, feitos os ajustes necessários, 

será designada nova data para a realização da presente licitação, mediante publicação em 

jornal de circulação regional, se a eventual alteração do edital vier a afetar a formulação das 

propostas. 

7.7 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e de impugnações serão partes integrantes 

deste edital. 

8 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1 - Será considerada vencedora a proposta que atender às exigências deste edital e atender 

ao critério de julgamento estipulado no ANEXO II. 

8.2 - A Comissão de Licitações do SESI/PB, a qualquer tempo e a seu critério, poderá efetuar 

diligências, solicitando das proponentes, esclarecimentos e/ou informações complementares, 

apresentação de portfolios, prospectos, amostras, etc., do(s) serviço(s) cotado para melhor 

avaliação ou teste, antes da definição do julgamento deste certame. 

8.3 - O empate, entre dois ou mais proponentes somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas. Havendo propostas economicamente vantajosas e que 

estejam em equivalência de condições, o SESI-PB procederá ao sorteio da proposta vencedora, 

a ser realizado durante a sessão do Convite. 

8.4 - Será admitido apenas 01(um) proponente vencedor para o objeto licitado, atendendo-se ao 

critério de julgamento estipulado no ANEXO II. 

8.5 - Omissões ou desatendimento a exigências consideradas eminentemente formais, que 

sejam irrelevantes para o entendimento da proposta, não acarretarão na desclassificação da 

proposta, desde que não causem prejuízo para o SESI-PB e nem firam os direitos dos demais 

proponentes. 

8.6 - Existindo diferença entre o valor numeral e o valor por extenso, prevalecerá o valor por 

extenso. 

9 – DOS RECURSOS 
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9.1 - Dos resultados da fase de habilitação e do julgamento das propostas caberão recursos 

fundamentados, dirigidos a Superintendência do SESI/PB, por intermédio da Comissão de 

Licitação, por escrito, no prazo de 02 (dois) dias úteis pelo licitante que se julgar prejudicado. 

9.2 - O licitante que puder vir a ter a sua situação prejudicada em razão de recurso interposto, 

poderá sobre ele se manifestar no prazo de 02 (dois) dias úteis, que correrá da comunicação, 

pela Comissão de Licitações do SESI/PB, da interposição do recurso. 

9.3 - O acolhimento do recurso importará em invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.4 - A petição poderá ser feita na própria sessão de pública do certame, sendo levada a termo 

em Ata. 

9.5 - O recurso deve ser, preferencialmente, apresentado em papel timbrado da empresa e 

obrigatoriamente redigido em português, sem rasuras, fundamentado e assinado por 

representante legal, observados os prazos legais. 

9.6 - Os recursos - em vias originais, assinadas e com firma reconhecida - deverão ser 

protocolados junto à Comissão de Licitação no endereço constante no Item 5 do Anexo II deste 

Edital até o término do prazo legal, sob pena de preclusão. 

9.7 - Os recursos serão encaminhados à autoridade superior do SESI-PB, por intermédio do 

Presidente da Comissão de Licitação, para serem submetidos à análise e decisão. 

9.8 - Os recursos serão julgados no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data final 

para sua interposição, pela autoridade competente. 

10 – HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

10.1 - Julgados os eventuais recursos, ou em não havendo sua interposição, a Autoridade 

Competente poderá HOMOLOGAR o resultado da licitação e, por conseguinte, ADJUDICAR o 

objeto à licitante vencedora. 

11 - PAGAMENTO 

11.1 - O pagamento será realizado no prazo e condições especificadas no ANEXO II, a contar 

da data de conclusão do(s) serviço(s), mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura 

correspondente e após a aprovação do(s) serviço(s), pela Fiscalização do SESI-PB. 

11.2 - Fica expressamente vedada ao vencedor da licitação, a negociação de faturas ou títulos 

de crédito decorrentes deste certame, com instituições financeiras ou factorings. 

11.3 - O faturamento deverá ser feito para o SESI-PB, conforme dados constantes do ANEXO II. 

11.4 - A aprovação do(s) serviço(s) dependerá de avaliação, que será efetuada após o processo 

de conferência, sendo que a assinatura do comprovante da conclusão do(s) serviço(s) não 

implica na sua aprovação. 
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11.5 - No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de juros 

moratórios de 0,03% ao dia, apurados desde a data estipulada para o pagamento até a data da 

sua efetiva realização, calculados “pro rata die”, sobre o valor da nota fiscal/fatura. 

12 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

12.1 - Ficam estabelecidos no ANEXO II o prazo e o local para a realização do(s) serviço(s). 

13 - FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

13.1 - O SESI-PB formalizará a contratação por meio de instrumento hábil informado no ANEXO 

II. 

13.2 - A recusa da Empresa em assinar o instrumento de contratação, ou o não aceita-lo, dentro 

de 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da notificação, sem justificativa por 

escrito, ou com justificativa não aceita, sujeitará esta às penalidades previstas no item 16.5 

deste Edital. 

13.3 - Não será possível a subcontratação total do objeto deste certame. 

13.4 - A sub-contratação parcial dependerá de pedido expresso motivado da contratada e da 

prévia autorização pelo SESI-PB. 

13.5 - É expressamente proibida a subcontratação do objeto a licitante que tenha participado do 

procedimento licitatório ou a empresa proibida de contratar com o SESI-PB. 

14 - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

14.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) para obras, serviços 

ou compras e 50% (cinqüenta por cento) para reforma de edifício ou equipamento, do valor 

inicial atualizado do instrumento contratual, sempre mediante a lavratura de Termo Aditivo, 

conforme previsto no artigo 30 do Regulamento de Licitações e Contratos do SESI do valor 

inicial atualizado do instrumento contratual. 

15 - RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 - O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo SESI-PB, 

independentemente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes 

hipóteses: 

15.1.1 - Inadimplemento parcial ou total do contrato ou cumprimento irregular de seus termos; 

15.1.2 - Decretação de falência, pedido de recuperação judicial, insolvência civil, liquidação 

judicial ou extrajudicial ou suspensão, pelas autoridades competentes, das atividades da 

CONTRATADA; 

15.1.3 - Inobservância de dispositivos normativos, contratuais e do Edital; 

15.1.4 - Dissolução da empresa contratada; 
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15.1.5 A lentidão do seu cumprimento, levando o SESI-PB a comprovar a impossibilidade da 

prestação do objeto, nos prazos estipulados; 

15.1.6 - A paralisação da prestação do objeto, sem justa causa e prévia comunicação ao SESI-

PB; 

15.1.7 - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas no edital, no contrato ou pela Fiscalização do SESI-PB; 

15.1.8 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.9 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato; 

15.1.10 - A não manutenção das condições de habilitação previstas neste edital. 

15.2 - Nas hipóteses das alíneas “15.1.1”, “15.1.3”, “15.1.5”, “15.1.6”, “15.1.7”, “15.1.8”, e 

“15.1.10”, a parte inadimplente será responsável pelo ressarcimento, à outra, de eventuais 

prejuízos decorrentes da rescisão. 

15.3 - A rescisão contratual será regida pelo disposto no artigo 32 do Regulamento de Licitações 

e Contratos do SESI-PB e pelo disciplinado no presente Edital, não prejudicando a possibilidade 

de aplicação das sanções previstas no item 16 deste edital, sempre assegurada a ampla defesa 

e o contraditório. 

16 - SANÇÕES E PENALIDADES 

16.1 - A inexecução total ou parcial do objeto contratado sujeitará a CONTRATADA, garantida a 

prévia defesa, às seguintes penalidades: multa, rescisão e suspensão do direito de licitar ou 

contratar com o Sistema Indústria por prazo não superior a 2 (dois) anos, nas formas 

adiante especificadas. 

16.2 - Será cabível pena de multa: 

16.2.1 - Em caso do não cumprimento do prazo de entrega, aplicação de multa de 2% (dois por 

cento) e juros de 0,03% ao dia de atraso sobre o valor atualizado contrato, ensejando, a critério 

do SESI -PB, a rescisão contratual; 

16.2.2 - Na hipótese de inexecução parcial, multa no percentual de 5% (cinco por cento), sobre 

a porção inadimplida do valor atualizado do contrato e ensejando, a critério do SESI -PB, a 

rescisão contratual; 

16.2.3 - Em caso de inexecução total, multa no percentual de 10% (dez por cento) do valor 

atualizado do objeto contratado e ensejando, a critério do SESI -PB, a rescisão contratual; 

16.3 - A multa poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com as demais sanções. 
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16.4 - Caberá a penalidade de suspensão do direito de licitar, pelo prazo máximo de 2 (dois) 

anos, contados a partir de sua aplicação, nos casos previstos no item 13.2, ou ainda nos 

casos de inexecução total ou parcial de que decorra rescisão contratual, a critério do 

SESI/PB. 

16.5 - Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não 

mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do objeto deste processo, 

comportarem-se de modo inidôneo, deixarem de entregar documentação exigida, fizerem 

declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 

sanções previstas no item 16.2.3 cumulado com o item 16.4, sem prejuízo da reparação dos 

danos causados ao SESI -PB. 

16.6 - As multas poderão ser descontadas dos recebimentos a que a contratada tiver direito ou 

cobradas judicialmente, caso não haja pagamento espontâneo. 

16.7 - As penalidades poderão ser aplicadas tantas vezes quantas forem as irregularidades 

constatadas. 

16.8 - No caso de atraso da entrega do objeto, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste instrumento, o contrato poderá ser imediatamente rescindido, a critério do 

CONTRATANTE. Nesta situação, o CONTRATANTE poderá convocar outro fornecedor para 

execução do contrato, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos do SESI -PB. 

16.9 - Fica facultada a defesa prévia da empresa, em qualquer caso de aplicação de penalidade, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis (consideradas horas úteis das 08hs às 18hs, de segundas-

feiras a sextas-feiras), contados da intimação do ato.  

17 - INCIDÊNCIAS FISCAIS E DEMAIS ÔNUS 

17.1 Dos valores devidos à CONTRATADA serão descontados os encargos sujeitos, por 

disposição legal, à retenção na fonte, nos percentuais discriminados no ANEXO II, quando for o 

caso. 

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - O(s) serviço(s) deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará 

sua recusa, com a aplicação das penalidades previstas no item 16 deste Edital. 

18.2 - As proponentes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório, estando sujeitas às sanções previstas neste Edital e na legislação brasileira. 

18.3 - Caso a proponente se recuse a executar o objeto deste Edital ou venha a fazê-lo fora das 

especificações estabelecidas, o SESI-PB poderá, mediante notificação, rescindir o ajuste e optar 
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pela convocação das demais proponentes na ordem de classificação, nos termos do 

Regulamento de Licitações e Contratos do SESI-PB. 

18.4 - Fica assegurado ao SESI-PB o direito de: 

a) Adiar a data de abertura do presente certame, dando conhecimento aos interessados, 

mediante publicação em jornal de circulação regional, com a antecedência de pelo menos 24 

(vinte e quatro) horas, da data inicialmente marcada; 

b) Cancelar o presente certame, a qualquer tempo, desde que haja motivo que o justifique, nos 

termos do art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos do SESI-PB, dando ciência aos 

interessados; 

c) Alterar as condições deste Edital, fixando novo prazo, não inferior a 02 (dois) dias úteis, para 

a abertura das propostas, a contar da publicação das alterações, se a eventual alteração do 

edital vier a afetar a formulação das propostas. 

18.5 - É facultado, à Comissão de Licitação do SESI/PB ou à Autoridade Superior, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 

ato da sessão pública. 

18.6 - A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou 

ao patrimônio do SESI-PB, durante a realização do(s) serviço(s) contratados, reparando-os às 

suas custas, não lhe cabendo nenhuma indenização por parte do SESI-PB. 

18.7 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 

acréscimos de valores nos contratos a qualquer título.  

18.8 - A proponente vencedora obriga-se a substituir o(s) serviço(s) que não estejam de acordo 

com as especificações e padrões de qualidade exigidos, sem ônus para o SESI-PB. 

18.9 - Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste edital, referentes a recursos, 

impugnações ou pedidos de esclarecimentos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do 

vencimento, e serão considerados os dias consecutivos. 

18.10 - Os recursos orçamentários para as despesas decorrentes deste Convite estão previstos 

em dotação orçamentária para o ano em curso, do SESI-PB conforme previsto no ANEXO II 

deste edital. 

18.11 – Quaisquer manifestações quanto à habilitação e às propostas ficam condicionadas à 

apresentação pelo preposto da licitante, de documento de identificação e instrumento público de 

procuração, ou instrumento particular com firma reconhecida, acompanhado da cópia do ato de 

investidura do outorgante, no qual se reconhecida, acompanhado de cópia do ato de investidura 
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do outorgante, no qual se declare expressamente ter estes poderes para a devida outorga. Em 

se tratando de sócio, deverá este apresentar cópia de contrato social e do documento de 

identidade. 

18.12 - Os envelopes de habilitação ou proposta comercial das licitantes que forem 

desclassificadas ou em caso de inversão do procedimento sejam inabilitadas, poderão retirar os 

mesmos no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do julgamento do edital. 

Decorrido esse prazo, o SESI-PB poderá providenciar a sua destruição. 

19 - FORO 

19.1 - Para todos os efeitos legais, as partes elegem o Foro constante no ANEXO II, para dirimir 

dúvidas oriundas da aplicação deste Edital e seus Anexos. 

 20 – DAS PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL 

20.1 – Integram o presente Edital os seguintes Anexos, independente de transcrição: 

✓ Anexo I - Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro;  

✓ Anexo II - Condições do certame; 

✓ Anexo III - Modelo de Procuração de Representante Legal;  

✓ Anexo IV - Modelo de Carta de Participação; 

✓ Anexo V - Modelo de Declaração; 

✓ Anexo VI - Minuta do Instrumento Contratual; 

✓ Anexo VII - Carta de Apresentação da Proposta Comercial. 

✓ Anexo VIII – Declaração da Visita Técnica; 

✓ Anexo IX – Declaração de Responsabilidade de Execução das Obras. 

 

Campina Grande-PB, 09 de setembro de 2021. 

 

 

Ariana Almeida Gonzaga 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

PROJETOS 
 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 
 

COMPOSIÇÕES DE ENCARGOS SOCIAIS E BDI 
 
 

Observação:  

 

Os documentos supracitados serão encaminhados em arquivo digital por e-mail às 

empresas solicitantes. 
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ANEXO II 
CONDIÇÕES DO CERTAME 

 
 

1. Sessão de abertura - habilitação e propostas comerciais 

Sessão de abertura: 17 DE SETEMBRO DE 2021 – 10H00MIN 

SESI Centro de Atividades Dionísio Marques de Almeida - Sala da Comissão de Licitação - na Rua 

Manoel Torres, nº. 200, Jardim Brasil, CEP: 58.706-510, Patos-PB. 

Ressaltamos que somente será permitida aos representantes legais das licitantes a entrada e 

permanência na sessão com uso obrigatório de máscara facial. 

 

 

2. Requisitos complementares para proposta comercial 

a) O valor ofertado pelo licitante não poderá ser superior à estimativa financeira do órgão, sob pena de 
desclassificação da proposta de preços. 

 
 

3. Prazo de validade da proposta 

No mínimo, de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de sua apresentação. 

 

 

4. Requisitos complementares para habilitação 

 

4.1 - Documentos relativos à qualificação Técnica-Profissional e Operacional: 

 

a) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica emitida pela entidade profissional competente, 

contendo objeto social compatível com o objeto desta licitação e informando o(s) responsável(is) 

técnico(s) pelo objeto licitado vinculados à empresa; 

 

b) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física emitida pela entidade profissional competente 

referente à anuidade do profissional responsável pela prestação dos serviços; 

 

c) Comprovação do vínculo entre o profissional responsável pela prestação dos serviços e a licitante, em 

seu quadro permanente, na data prevista para abertura do certame, de profissional de nível superior 

devidamente reconhecido pela entidade competente, mediante apresentação de um dos seguintes 

documentos: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Contrato de Prestação de 

Serviços devidamente assinado pelas partes com firma reconhecida em cartório, ou pelo ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, quando se tratar de sócio cotista ou diretor da empresa;     

 

d) Certidão de Acervo Técnico – CAT, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA, comprovando a execução pelo profissional responsável pela prestação dos 

serviços, constando data de início e término da obra, local de execução, nome do Contratante e 

Contratada, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA, 

especificações técnicas da obra e os quantitativos executados de serviços similares de 

complexidade tecnológica equivalente ou superior ao objeto ora licitado; 

 

e) Comprovação, através de Atestado de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, de que  a  licitante executou serviços de características técnicas similares às 
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do objeto licitado, limitado às parcelas de maior relevância e valor significativo;  

• Parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto: são os serviços identificados como 

sendo de maior complexidade técnica e vulto econômico, simultaneamente, cuja inexecução 

importe em risco mais elevado para a Administração. 

                                                                                  

f) Declaração firmada do(s) profissional(is), atestando a concordância da inclusão de seu(s) nome(s) 

como responsável (is) técnico(s) pela obra. 

 

4.2 - Documentos relativos à Situação Econômico-Financeira: 

 

a) Apresentação de Balanço Patrimonial do último exercício social, assinado por contador, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, acompanhado dos competentes Termos de Abertura 

e Encerramento do Livro Diário devidamente registrados na Junta Comercial jurisdicionada; 

a.1) No caso de sociedade criada no exercício em curso, deverá apresentar Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, assinado 

por contador, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, acompanhado dos 

competentes Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário. 

 

b) Comprovação da boa situação financeira da empresa proponente, efetuada com base no balanço  

apresentado, que deverá, obrigatoriamente, ser formulada, formalizada e apresentada pela empresa   

proponente  em  papel  timbrado da empresa, assinada por profissional registrado no Conselho  Regional  

de  Contabilidade, aferida  mediante a obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 

e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1,00 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

 

LG= 

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo 
 

 

 
        SG= 
 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo 
 

 

 

         LC= 

 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

c) Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado para contratação. 

 

 

4.3 - Outros Documentos: 

 

a) O responsável Técnico da empresa participante poderá visitar o(s) local(is) da obra, com comprovação 

efetuada por funcionário do órgão, conforme modelo ANEXO VIII do Edital, ou emitir declaração de 

responsabilidade de que concorda em executar a obra no(s) local(is) designado(s), conforme modelo 

ANEXO IX do Edital. A empresa que não realizar a visita técnica e não emitir a declaração de 

responsabilidade será automaticamente INABILITADA. 

 

4.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser entregues em original, cópia autenticada por 

cartório competente ou em cópia não autenticada, desde que exibido o original para conferência pela 

Comissão de Licitação no ato de abertura dos documentos de habilitação, ou ainda, sob a forma de 
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publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

4.5 - A documentação referente à habilitação deverá ser encadernada, contendo uma folha de índice que 
indique o conteúdo das demais folhas do volume em ordem sequencial de acordo com o solicitado no 
edital, devidamente rubricadas e numeradas sequencialmente da primeira a última folha, sem folhas em 
branco, conforme disposto no item 5.2.1 do presente Edital. 
 

4.6 - O(s) profissional(is) que apresentar(em) as ARTs para comprovação da qualificação técnica 

deverá(ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável(is) pelo acompanhamento da execução dos serviços 

que tratam o objeto desta contratação. 

 

 

5. Endereços para Impugnações / Esclarecimentos sobre o edital 

Enviar aos cuidados: Comissão de Licitação do SESI/PB 

Título da correspondência/e-mail: Edital Convite nº. 012/2021 

Carta endereçada: Edifício Agostinho Velloso da Silveira - Sala da Comissão de Licitação - 2º andar, na 

Rua Manoel Gonçalves Guimarães, nº. 195, José Pinheiro, CEP: 58 407-363, Campina Grande-PB. 

Fax: (83) 2101-5482 ou E-mail: licitacao@fiepb.org.br 

 

 

6. Critério de julgamento 

 

MENOR PREÇO 

 

a) Caso o item seja cotado em valor superior ao preço máximo unitário fixado no ANEXO I, a proponente 
será desclassificada automaticamente, por estar em desacordo com o edital; 
 

 

7. Forma de pagamento 

a) Os pagamentos serão realizados após a apresentação da nota fiscal/fatura, mediante liquidação da 
despesa devidamente atestada pelo setor competente, através de depósito em conta bancária de 
titularidades da CONTRATADA. 
b) Caso a Nota Fiscal / Fatura apresente alguma incorreção em sua emissão o documento será 
devolvido à CONTRATADA e o prazo de pagamento será prorrogado pelo mesmo tempo que durar a 
correção, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE. 
c) A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal durante toda a vigência da contratação para 
aquisição de bens e serviços, sob pena de incidir em suspensão contratual durante o prazo de 30 (trinta) 
dias. Decorrido este prazo, a CONTRATADA estará sujeita a aplicabilidade das sanções e penalidades 
dispostas no Item 16 deste Edital. 
 

 

8. Dados para o faturamento 

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI/PB 

Edifício Agostinho Velloso da Silveira – 1º andar, Rua Manoel Gonçalves Guimarães, 195 – José Pinheiro 

- Campina Grande/PB – CEP: 58 407-363 - CNPJ: 03.775.655/0001-20 – IE: Isento. Fone: (83) 2101-

5429. 

 

 

9. Local(ais) de realização do serviço 
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SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – DEPARTAMENTO REGIONAL DA PARAÍBA – SESI/DR/PB 

Centro de Atividades Dionísio Marques de Almeida - localizado na Rua Manoel Torres, 200, Jardim 

Brasil, CEP: 58.706-510, Patos-PB. 

 

 

10. Formalização da Contratação 

MINUTA do Instrumento Contratual (ANEXO VI) 

*Em havendo contradição entre os termos do Edital e do instrumento contratual, prevalece o 

Edital.*Em havendo contradição entre os termos do Edital e do instrumento contratual, prevalece 

o Edital. 

 

 

11. Incidências fiscais e demais ônus 

Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA: 

a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

b) Contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes 

pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

 

 

12. Recursos orçamentários 

Os recursos orçamentários para as despesas decorrentes deste certame estão previstos em dotação 

orçamentária do SESI-PB, para o ano em curso, previsto no Processo Administrativo SESI Nº. 054/2021, 

Convite nº. 012/2021. 

 

 

13. Prazo de execução e vigência da contratação 

a) Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) meses para execução do objeto contratual, contados a partir da 

emissão da Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo de 

comum acordo entre as partes. 

a.1) A emissão da Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE está condicionada a apresentação da 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART por parte da empresa CONTRATADA após a assinatura 

do instrumento contratual. 

b) O prazo de vigência da contratação será de 04 (quatro) meses, contados a partir da emissão da 

Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE. 

 

 

14. Reajuste contratual 

NÃO HÁ 

 

 

15. Visita Técnica 

O responsável Técnico da empresa participante poderá visitar os locais das obras, com comprovação 

efetuada por funcionário do Setor de Infraestrutura, conforme modelo do Anexo VIII do Edital. 

 

A visita técnica não é obrigatória. No entanto, as empresas que não a fizerem deverão apresentar uma 

Declaração de Responsabilidade de Execução das Obras, conforme modelo do Anexo IX do Edital, 

assumindo toda a responsabilidade e as consequências por não ter comparecido a visita, devidamente 

assinada pelo sócio/proprietário ou responsável técnico. 
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A empresa proponente deverá apresentar uma declaração de visita técnica, conforme modelo do Anexo 

VIII do Edital, para cada local de obra visitado. 

 

Caso a empresa proponente não realize a visita a todos os locais designados, deverá apresentar 

Declaração de Responsabilidade de Execução das Obras, conforme modelo do Anexo IX do Edital, 

referente aos locais não visitados. 

 

Locais e horários para visitas técnicas: 

 

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – DEPARTAMENTO REGIONAL DA PARAÍBA – SESI/DR/PB 

Centro de Atividades Dionísio Marques de Almeida - localizado na Rua Manoel Torres, 200, Jardim 

Brasil, CEP: 58.706-510, Patos-PB. 

 

 

16. Amostras 

NÃO HÁ 

 

 

17. Foro 

Foro da Comarca de Campina Grande-PB. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO DE REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

PROCURAÇÃO 
 
 

 
(Nome da empresa), com sede (endereço) e (CNPJ nº.), neste ato representada por seu(s) 

representante(s) legal(is), ao final assinado(s), nomeia e constitui seu bastante procurador, 

(nome), (qualificação), (RG), (CPF), (residência), ao qual outorga poderes específicos para 

representar a outorgante perante o SESI-PB, no Convite nº. ....... – Prestação de..........., com 

poderes para formular preços, rubricar propostas das demais licitantes, assinar atas e 

documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação, tomar ciência de 

decisões, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, transigir e praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame, por escrito ou oralmente, respondendo para 

todos os efeitos por sua representada. 

 
 

Local e data 
 
 
 
 

Assinatura 
Nome e cargo do responsável legal 

 
 
 
 
 
 
 
 

- Observações: 

• Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida. 

• A Procuração acima deverá ser apresentada em separado dos envelopes, diretamente ao 
Presidente, acompanhada de documento de identificação, pelo representante designado 
pela proponente para a participação no referido Convite. 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE CARTA DE PARTICIPAÇÃO 
 
 

 
A Senhora 
Presidente da Comissão de Licitação 
SESI/PB 
 
 

A ______________ com sede e foro na ______________ (rua,etc) da cidade de 
_________________ Estado ___ por seu ______________ (cargo) Sr(a). 
_______________________, que a esta subscreve, vem 
solicitar a sua participação no CONVITE nº. XXX/202X. 
 

Concordamos em nos submeter a todas às disposições constantes do Edital da referida 
Licitação. 
 

Outrossim, informamos o e-mail (informar e-mail da empresa) e o telefone (informar 
telefone) que poderá ser utilizado como canal oficial de comunicação entre o SESI/PB e nossa 
empresa, para as questões decorrentes deste certame. 
 
Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 
 
 
 
 

_______________________ , ___ de ____________ de 202X. 
 
 
 
 
 

Atenciosamente 
 
 
 

________________________________________________________________ 
             NOME, CARGO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
(Nome da empresa), (CNPJ nº), por intermédio do seu representante abaixo assinado, 

DECLARA sob as penalidades legais, para fins de participação no Convite nº ......., que: 

 

a) Aceita participar da presente Licitação nas condições estipuladas neste Edital e, caso 

vencedora, assume integralmente a responsabilidade pelo fornecimento do seu objeto; 

b) Nos preços contidos na proposta estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tributos 

incidentes, taxa de administração, materiais, embalagens, serviços, encargos sociais, 

trabalhistas, seguros, lucros, transportes em geral e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto deste Edital e seus Anexos; 

c) Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento 

de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade do cumprimento do objeto; 

d) Caso a nossa proposta seja vencedora, comprometemo-nos a efetuar a completa entrega de 

todos os itens no prazo previsto no Edital, contado a partir da data de recebimento do 

instrumento contratual; 

e) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias; 

f) Inexistem fatos impeditivos para habilitação desta empresa na presente licitação, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ao SESI-PB a ocorrência de fatos supervenientes; 

g) Não foi declarada inidônea e/ou nem está suspensa do direito de licitar ou contratar com 

nenhuma das entidades do Sistema Indústria. 

 

Até que o instrumento contratual seja recebido, esta proposta constituirá um 

compromisso de nossa parte, observadas as condições do Edital e seus Anexos, bem, como o 

Regulamento de Licitações e Contratos do SESI. 

 
 

Local e data 
Assinatura 

 
 

Nome e cargo do responsável legal 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CELEBRADO ENTRE O SESI - SERVIÇO SOCIAL 

DA INDÚSTRIA - DEPARTAMENTO REGIONAL 

DA PARAÍBA E A EMPRESA 

___________________________. REFERENTE AO 

CONVITE Nº. 012/2021. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 054/2021. 

 

CONTRATANTE: 

SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - DEPARTAMENTO REGIONAL DA PARAÍBA, 

com sede na Rua Manoel Gonçalves Guimarães, nº. 195, José Pinheiro, CEP: 58.407-363, 

Campina Grande - PB, inscrito no CNPJ sob o nº. 03.775.655/0001-20, neste ato legalmente 

representado por seu Diretor Regional, o Sr. Francisco de Assis Benevides Gadelha. 

 

CONTRATADA: 

____________________________, com sede na Rua ___________, nº. ______, 

_______________, inscrita no CNPJ sob o nº. __________________, Inscrição Estadual sob o 

nº. _____________, neste ato legalmente representada pelo(a) Senhor(a) 

__________________________. 

 

As partes acima identificadas e qualificadas, doravante denominadas simplesmente 

CONTRATANTE o primeiro e CONTRATADA a última, tendo em vista a Licitação na 

modalidade Convite nº. 012/2021, Processo Administrativo nº. 054/2021, resolvem celebrar o 

presente contrato de compromisso de prestação de serviços, que se regerá pelo Regulamento 

de Licitações e Contratos do SESI, pelo Edital do referido procedimento licitatório e respectivos 

Anexos, e a seguintes disposições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente contrato tem como objeto a execução de obra de instalação elétrica e 

adequação dos WCS do Centro de Atividades do SESI Dionísio Marques de Almeida, localizado 
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no município de Patos-PB, conforme descrito no Anexo I parte integrante do Edital do Convite nº. 

012/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – LICITAÇÃO 

2.1 – A contratação objeto deste instrumento é celebrada com base no resultado, homologação 

e adjudicação do Convite nº. 012/2021 – SESI/PB – Processo Administrativo nº. 054/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

3.1 – Integram e complementam este termo de contrato, no que não o contrariam, o ato 

convocatório, a proposta da contratada no certame, assim como os demais documentos 

integrantes e constitutivos da licitação de que trata a cláusula anterior. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE SOLICITAÇÃO 

4.1 – A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços objeto deste contrato, pelo preço 

ofertado em decorrência do Convite nº. 012/2021, após assinatura do contrato e quando 

solicitada através de documento formal designado pelo Contratante. 

4.2 – A solicitação poderá ser enviada por e-mail ao fornecedor ou por qualquer meio hábil. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

5.1 – Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) meses para execução do objeto contratual, 

contados a partir da emissão da Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE, conforme cronograma 

físico-financeiro, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo. 

5.1.1 – A emissão da Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE está condicionada a 

apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART por parte da empresa 

CONTRATADA após a assinatura do instrumento contratual. 

5.1.2 – O prazo de vigência da contratação será de 04 (quatro) meses, contados a partir da 

emissão da Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE. 

5.2 – Os trabalhos serão desenvolvidos conforme escopo de serviços, e serão iniciados após a 

assinatura do contrato e da emissão da respectiva Ordem de Serviço.  

5.3 – Eventual necessidade de alteração no prazo acordado, somente ocorrerá em 

consequência de acréscimo significativo de serviços, de chuvas excepcionais ou por fatos que 

impeçam a execução dos trabalhos, sem culpa da empresa contratada, sempre após exame e 

concordância do Setor de Infraestrutura do SESI/PB, mediante lavratura de Termo Aditivo.  

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – Os serviços devem ser executados diretamente pela CONTRATADA, não podendo ser 

subempreitados, cedidos ou sublocados, excetuados aqueles que não se incluam em sua 

especialização, o que dependerá de prévia anuência do CONTRATANTE, por escrito, sem 

prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA pelos ônus e perfeição técnica dos mesmos. 
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6.1.1 – A subempreitada, cessão ou sublocação de parcela do objeto deste instrumento, 

somente poderá gerar custos adicionais a serem pagos pelo CONTRATANTE na hipótese de 

ampliação do objeto desta licitação. 

6.1.2 – O serviço deverá ser executado no local indicado no Anexo II do Edital do Convite nº. 

012/2021, no horário de expediente das 08h às 12h e das 14h às 18h, de segunda a sexta-feira. 

6.2 – Executar, avaliar e supervisionar as atividades contratadas. 

6.3 - O CONTRATANTE designará servidor ou assistente para acompanhar as visitas técnicas, 

laudos, perícias, dentre outros procedimentos. As visitas serão registradas em impresso próprio, 

onde serão acusadas as ocorrências verificadas, o qual será rubricado pelo preposto da 

CONTRATADA e o servidor designado pelo CONTRATANTE. 

6.4 - Manter todas as informações levantadas e analisadas sob estrito sigilo, conforme padrões 

éticos universalmente aceitos. 

6.5 - A CONTRATADA garante que somente pessoal capacitado, devidamente habilitado, será 

responsável pelos atendimentos técnicos prestados à CONTRATANTE. 

6.6 - Sob todos os aspectos, prestar os serviços mediante o uso da melhor técnica, visando à 

mais perfeita consecução dos resultados, obedecidas as especificações técnicas exigidas. 

6.7- Cumprir os prazos para execução das atividades, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas na cláusula décima sexta do Edital, sem prejuízo à retenção de pagamento da parte 

executada. 

6.8 - Desenvolver suas atividades em conformidade com o Edital e com o escopo apresentado 

na proposta, devidamente aceita pelo CONTRATANTE. 

6.9 - Remunerar os profissionais por si contratados, não havendo qualquer vínculo específico 

entre o SESI/DR-PB e o referido profissional. 

6.10 - O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar os serviços, no todo ou em parte, 

sempre que estes não atendam ao estipulado no contrato. 

6.11 - A CONTRATADA ficará obrigada a corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas, o 

serviço prestado com vício, defeito ou incorreção decorrentes de execução irregular na 

prestação do serviço. 

6.12 - A CONTRATADA deverá credenciar preposto para representá-la permanentemente junto 

ao CONTRATANTE, com a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do 

contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 
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7.1 – A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços objetos deste instrumento, considerando 

os preços constantes na sua proposta apresentada em decorrência do certame, conforme o 

cronograma de atividades descritos no Anexo I do Edital. 

7.2 – O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela prestação de serviços de execução de 

obra de instalação elétrica e adequação dos WCS do Centro de Atividades do SESI Dionísio 

Marques de Almeida, localizado no município de Patos-PB, objeto deste contrato, o valor total 

de R$ ____________________________ (_________________________).  

7.3 – A CONTRATADA tomou amplo conhecimento dos serviços, quantitativos de materiais, 

logística, condições ambientais, entre outras especificações, e com base nessas ações planejou 

e orçou a execução do serviço, de forma que não serão concedidos aditivos contratuais. 

Parágrafo Único – Ficam excepcionados do disposto no Item 7.3 da presente cláusula os fatos 

novos, comprovadamente não conhecidos pela CONTRATADA e pelo CONTRATANTE no 

momento de publicação do Edital, desde que devidamente fundamentado e aceito pela Diretoria 

de Infraestrutura do SESI/PB, em parecer fundamentado, atendendo, obrigatoriamente, o preço 

de mercado e os limites estabelecidos no Regulamento de Licitações e Contratos do SESI. 

7.4 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) para 

obras, serviços ou compras e 50% (cinquenta por cento) para reforma de edifício ou 

equipamento, do valor inicial atualizado do instrumento contratual, sempre mediante a lavratura 

de Termo Aditivo, conforme previsto no artigo 30 do Regulamento de Licitações e Contratos do 

SESI. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1 - Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da nota fiscal/fatura, mediante 

liquidação da despesa devidamente atestada pelo setor competente, através de depósito em 

conta bancária de titularidades da CONTRATADA, de acordo com o cronograma físico-

financeiro. 

8.1.1 - Os pagamentos serão efetuados com base nos serviços efetivamente executados, 

mediante medições. 

8.2 - Caso a nota fiscal/fatura apresente alguma incorreção em sua emissão o documento será 

devolvido à CONTRATADA e o prazo de pagamento será prorrogado pelo mesmo tempo que 

durar a correção, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE. 

8.3 - Havendo erro na nota fiscal /fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 

despesa, o pagamento será sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo quaisquer ônus para o CONTRATANTE. 
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8.4 - Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal durante 

toda a vigência da contratação. Em caso de descumprimento dessas condições, o 

CONTRATANTE realizará os pagamentos que estejam pendentes e suspenderá o contrato 

durante o prazo de 30 (trinta) dias para a sua regularização. Decorrido este prazo, a 

CONTRATADA estará sujeita a aplicabilidade das sanções e penalidades dispostas no Item 16 

do Edital. 

8.5 - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

eventuais multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, assegurando o contraditório e a 

ampla defesa.  

CLÁUSULA NONA – DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se ainda a: 

9.1 – Manter-se, durante o prazo de execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações ora assumidas, preservando todas as condições de contratação exigidas, cabendo 

aos CONTRATANTES o direito de exigir, a qualquer tempo, a comprovação desta condição; 

9.2 – Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado direta ou indiretamente aos 

CONTRATANTES ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na execução do Contrato. Esta 

responsabilidade não exclui nem reduz a fiscalização ou acompanhamento exercido pelos 

CONTRATANTES; 

9.3 – Cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, fiscal, trabalhista, 

previdenciária, de seguro, assumindo todas as obrigações e encargos legais inerentes e 

respondendo integralmente pelos ônus resultantes das infrações cometidas; 

9.4 – Cumprir todas as exigências e garantias estabelecidas no Edital do Convite nº. 012/2021 

e seus Anexos para a plena satisfação na realização dos serviços; 

9.5 – Adotar as medidas de segurança dos dados e das informações que entender necessária, 

a fim de garantir a execução dos serviços ora contratados; 

9.6 – Participar, sempre que necessário, de reuniões com os CONTRATANTES, em razão dos 

serviços ou de melhor gerenciamento deste Contrato; 

9.7 – Pagar os salários devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal 

contratado/utilizado para a execução dos serviços objeto do presente, inclusive indenizações 

oriundas, por exemplo, de acidentes do trabalho ou de demissões, obrigando-se, ainda, ao fiel 

cumprimento das obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados, bem 

como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços 

prestados, sendo-lhe vedado invocar a existência deste Contrato para tentar eximir-se 

daquelas obrigações ou transferi-las aos CONTRATANTES; 
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9.8 - Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato, inclusive 

efetuando, pontualmente, o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 

incidir sobre as suas atividades, sob pena de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que 

lhes forem devidas, até o cumprimento desta obrigação; 

9.9 – Ressarcir os CONTRATANTES pelo equivalente a todos os danos decorrentes de 

paralisação ou interrupção do serviço contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência dos 

CONTRATANTES ou ainda, por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que devem ser 

devidamente comprovadas e comunicadas aos CONTRATANTES no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas após a sua ocorrência; 

9.10 – Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão-de-obra 

para execução completa e eficiente do serviço objeto deste Contrato, sem ônus para os 

CONTRATANTES; 

9.11 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela prestação dos serviços, fornecendo os 

esclarecimentos necessários a sua perfeita execução; 

9.12 – Responder por erros motivados pela inobservância do contrato, leis, regulamentos, 

portarias e posturas públicas de qualquer âmbito; 

9.13 – Responder por indenizações ou reclamações motivadas por erro, negligencia, imperícia 

ou imprevidência na execução dos serviços; 

9.14 – Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 

prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por forca da Lei, ligadas ao 

cumprimento do presente Contrato; 

9.15 – Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades objeto deste contrato, sem prévia autorização dos CONTRATANTES. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Constituem obrigações do CONTRATANTE, além das demais expressamente previstas neste 

instrumento e de outras decorrentes da natureza do ajuste: 

10.1 - Supervisionar e controlar a Ordem de Serviço, através de sua gerência administrativa 

específica nas Unidades SESI - Departamento Regional da Paraíba; 

10.2 - Notificar a CONTRATADA quanto a qualquer irregularidade identificada no prestação do 

serviço, fixando-lhe prazo para a correção; 

10.3 - Efetuar pagamento devido conforme disposições previstas neste instrumento. 
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10.4 – Fiscalizar a prestação dos serviços através do Fiscal do Contrato, devendo a 

CONTRATADA fornecer relatórios, informações e quaisquer esclarecimentos que se fizerem 

necessários, no prazo que para tanto lhe for assinado. 

10.5 - Disponibilizar à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução 

das atividades ora contratadas. 

10.6 - Cumprir e fazer cumprir com que todo o pessoal em serviço observe exigências 

constantes nas normas regulamentadoras (NR’s) da Portaria Nº. 3.214/78 editada pelo 

Ministério do Trabalho, bem como os regulamentos disciplinares, de segurança e de higiene 

existentes no local de trabalho, devendo observar as exigências emanadas da CIPA (Comissão 

Interna de Prevenção de Acidentes), assim como o SESMT (Serviço Especializado em 

Engenharia e Medicina do Trabalho). 

10.7 - Atender as requisições e determinações do CONTRATANTE para a reposição e/ou 

substituição de qualquer equipamento, acessório e/ou ferramenta que não esteja em condições 

de atender ao desempenho e segurança dos operadores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DA SAÚDE, SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

11.1 - A CONTRATADA será integralmente e exclusivamente responsável pela adequação de 

suas operações e atividades com relação a todos e quaisquer aspectos de saúde, segurança e 

medicina do trabalho e higiene. A CONTRATADA, neste ato, obriga-se a:  

11.1.1 - Cumprir as normas de Segurança e Higiene do Trabalho, de acordo com disposto no 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943 (“CLT”) e na Portaria nº 3.214/78 do Ministério do 

Trabalho;  

11.1.2 - Cumprir todas as instruções da CONTRATANTE no que se refere à esta matéria;  

11.1.3 - Fazer com que todos os seus empregados envolvidos na prestação dos serviços 

observem as normas citadas no item (I) acima, incluindo, mas não se limitando às matérias de 

Saúde, Segurança e Medicina do Trabalho e Higiene; e 

11.1.4 - Empregar funcionários com qualificação compatível para a perfeita execução dos 

Serviços. 

11.2 - Antes do início da prestação dos serviços, ou, ainda, caso haja qualquer alteração no 

quadro de seus colaboradores, a CONTRATADA deverá apresentar ao Setor de Infraestrutura 

ou Setor de Licitação da CONTRATANTE, respectivamente, todos os documentos relacionados 

abaixo:  

a) Relação de todos os colaboradores que irão atuar na prestação dos serviços objeto do 

Contrato, com indicação individualizada da função de cada profissional; 

http://www.sesipb.org.br/


 

FIEP 
Federação 
das Indústrias 
do Estado 
da Paraíba 

Edifício Agostinho Velloso da Silveira 
Rua Manoel Gonçalves Guimarães, 195 - José Pinheiro Caixa 
Postal:661  CEP:58 407-363 - Campina Grande PB   
Telefone 0**-83-2101-5482  WEB: wwwfiepb.org.br –  
e-mail:licitacao@fiepb.org.br 
 

SESI 
Serviço Social 
da Indústria 

SENAI 
Serviço Nacional  
de Aprendizagem 
Industrial 

I E L 
Instituto 
Euvaldo 
Lodi              

 

b) Registro do Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho ("SESMT") 

devidamente dimensionado conforme a NR-04; 

c) Cópias das carteiras de trabalho com registro de todos os colaboradores; 

d) Cópias dos cursos de capacitação/qualificação de todos os colaboradores; 

e) Cópias dos certificados de cursos de atividades específicas tais como: NR-10 caso haja 

necessidade de atividade com instalações e serviços elétricos; NR-35, se atividades forem 

realizadas acima de 2 metros de altura do piso de referência. 

f) Cópias das Ordens de Serviço em segurança (conforme NR-1); 

g) Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacionais (ASO’s); 

h) Cópia da ficha de entrega de Equipamentos de Proteção Individual ("EPI's"); 

i) Programa de prevenção de riscos ambientais – PPRA; 

j) Programa de condições e meio ambiente de trabalho – PCMAT (caso de manutenção de 

obras em geral); 

k) Programa de controle médico de saúde ocupacional – PCMSO. 

11.3 – Adicionalmente, a equipe da CONTRATADA deverá passar por “inspeção inicial”, onde 

serão verificados: 

a) Condições dos EPI’s exigidos para as atividades; 

b) Confirmação da efetiva entrega dos EPI’s, com a inscrição dos Certificados de Aprovação – 

CA, emitido pela Secretaria de Trabalho; 

c) Condições dos EPC’s exigidos; 

d) Condições das ferramentas e equipamentos exigidos; 

11.4 - As equipes de colaboradores da CONTRATADA somente poderão iniciar a prestação dos 

serviços objeto do Contrato após terem sido verificados o atendimento a todos os requisitos de 

segurança e após ter sido realizada a “inspeção inicial” de segurança. 

11.5 - A CONTRATADA será integralmente responsável por elaborar a Ordem de Serviço sobre 

segurança e saúde no trabalho, dando ciência aos seus trabalhadores alocados para executar 

os serviços, podendo, o CONTRATANTE solicitar, a qualquer tempo, informações acerca da 

respectiva ordem. 

11.6 - O CONTRATANTE poderá paralisar a obra em caso de inexistência ou irregularidade 

constante na Ordem de Serviço sobre segurança e saúde no trabalho. 

11.7 - A CONTRATANTE poderá realizar fiscalizações periódicas para verificação da segurança 

do trabalho nos locais de prestação dos serviços por meio da CIPA (Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes), ou do SESMT (Serviço Especializado em Engenharia e Medicina do 

Trabalho), devendo a CONTRATADA permitir e facilitar a condução das fiscalizações. 
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11.8 – As fiscalizações deverão verificar, conforme aplicável, o atendimento a requisitos legais 

em segurança e medicina do trabalho, verificação do uso e estado de conservação dos EPI’s, 

EPC’s, ferramentas, máquinas e equipamentos, incluindo a averiguação da ciência dos 

colaboradores da CONTRATADA acerca das medidas de proteção que devem ser adotadas, 

sua necessidade e importância. A orientação e a fiscalização dos trabalhos por parte da 

CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades 

oriundas desta seção. 

11.9 - Caso durante a fiscalização a CONTRATANTE detecte situações em desconformidade 

com os preceitos das legais aplicáveis no âmbito da segurança do trabalho, a CONTRATADA 

deverá paralisar imediatamente os serviços e terá prazo de 48 (quarenta e oito) horas para 

atender às exigências da CONTRATANTE, salvo prorrogações especialmente concedidas pelo 

fiscal responsável. 

11.10 - Em situações que envolvam riscos de acidentes por ausência, insuficiência ou 

deficiência de EPI's, EPC's, materiais e/ou ferramentas essenciais à prestação dos serviços com 

segurança, à prestação de tais serviços será paralisada pelo fiscal responsável até a sua devida 

regularização, devendo o fiscal responsável lavrar um termo de paralisação (“Ficha de 

Inspeção”). O descumprimento do termo de paralisação pela CONTRATADA caracterizará falta 

gravíssima, passível das punições tratadas na cláusula décima segunda.  

11.11 - A CONTRATADA apenas poderá retomar a prestação dos serviços após a regularização 

da situação de desconformidade, devendo esta ser formalmente atestada pelo fiscal 

responsável representante da CONTRATANTE. 

11.12 - A CONTRATADA será única e integralmente responsável por qualquer área incidente no 

direito e pela total observância as leis, regulamentos e normatizações correlatas atinentes a 

Saúde, Segurança e Medicina do Trabalho, devendo responder perante o CONTRATANTE e a 

terceiros que a demandarem judicialmente ou extrajudicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 - O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo SESI-PB, 

independentemente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes 

hipóteses: 

12.1.1 - Inadimplemento parcial ou total do contrato ou cumprimento irregular de seus termos; 

12.1.2 - Decretação de falência, pedido de recuperação judicial, insolvência civil, liquidação 

judicial ou extrajudicial ou suspensão, pelas autoridades competentes, das atividades da 

CONTRATADA; 

12.1.3 - Inobservância de dispositivos normativos, contratuais e do Edital; 
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12.1.4 - Dissolução da empresa contratada; 

12.1.5 A lentidão do seu cumprimento, levando o SESI-PB a comprovar a impossibilidade da 

prestação do objeto, nos prazos estipulados; 

12.1.6 - A paralisação da prestação do objeto, sem justa causa e prévia comunicação ao SESI-

PB; 

12.1.7 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

12.1.8 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato; 

12.1.9 - A não manutenção das condições de habilitação previstas no edital. 

12.2 - Nas hipóteses das alíneas “11.1.1”, “11.1.3”, “11.1.5”, “11.1.6”, “11.1.7”, “11.1.8”, e 

“11.1.9” a parte inadimplente será responsável pelo ressarcimento, à outra, de eventuais 

prejuízos decorrentes da rescisão. 

12.3 - A rescisão contratual será regida pelo disposto no artigo 32 do Regulamento de Licitações 

e Contratos do SESI e pelo disciplinado no Edital do Convite nº. 012/2021, não prejudicando a 

possibilidade de aplicação das sanções previstas no item 12 deste instrumento, sempre 

assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

13.1 - A inexecução total ou parcial do objeto contratado sujeitará a CONTRATADA, garantida a 

prévia defesa, às seguintes penalidades: multa, rescisão e suspensão do direito de licitar ou 

contratar com o Sistema Indústria por prazo não superior a 02 (dois) anos, nas formas 

adiante especificadas. 

13.2 - Será cabível pena de multa: 

13.2.1 - Em caso do não cumprimento do prazo de entrega, aplicação de multa de 2% (dois por 

cento) e juros de 0,03% ao dia de atraso sobre o valor atualizado contrato, ensejando, a critério 

do SESI-PB, a rescisão contratual; 

13.2.2 - Na hipótese de inexecução parcial, multa no percentual de 5% (cinco por cento), sobre 

a porção inadimplida do valor atualizado do contrato e ensejando, a critério do SESI-PB, a 

rescisão contratual; 

13.2.3 - Em caso de inexecução total, multa no percentual de 10% (dez por cento) do valor 

atualizado do objeto contratado e ensejando, a critério do SESI-PB, a rescisão contratual; 

13.3 - A multa poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com as demais sanções. 
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13.4 - Caberá a penalidade de suspensão do direito de licitar, pelo prazo máximo de 02 (dois) 

anos, contados a partir de sua aplicação, nos casos de inexecução total ou parcial de que 

decorra rescisão contratual, a critério do SESI-PB. 

13.5 - Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não 

mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do objeto deste processo, 

comportarem-se de modo inidôneo, deixarem de entregar documentação exigida, fizerem 

declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 

sanções previstas no item 12.2.3 cumulado com o item 12.4, sem prejuízo da reparação dos 

danos causados ao SESI-PB. 

13.6 - As multas poderão ser descontadas dos recebimentos a que a contratada tiver direito ou 

cobradas judicialmente, caso não haja pagamento espontâneo. 

13.7 - As penalidades poderão ser aplicadas tantas vezes quantas forem as irregularidades 

constatadas. 

13.8 - No caso de atraso da entrega do objeto, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste instrumento, o contrato poderá ser imediatamente rescindido, a critério do 

CONTRATANTE. Nesta situação, o CONTRATANTE poderá convocar outro fornecedor para 

execução do contrato, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos do SESI. 

13.9 - Fica facultada a defesa prévia da empresa, em qualquer caso de aplicação de penalidade, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis (consideradas horas úteis das 08hs às 18hs, de segundas-

feiras a sextas-feiras), contados da intimação do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

14.1 - O CONTRATANTE poderá acompanhar e fiscalizar a execução da obra, objeto do 

presente Contrato, de acordo com as cláusulas e condições avençadas, nos termos do 

instrumento convocatório, do cronograma físico-financeiro e demais documentos integrantes e 

constitutivos do Convite nº. 012/2021, não descaracterizando com isso as responsabilidades e 

obrigações da CONTRATADA. 

14.2 - A fiscalização da execução da obra caberá ao(a) Sr(a). 

_____________________________, podendo outros profissionais, legalmente designados 

pelo Setor de Infraestrutura do SESI/PB, exercer a fiscalização contratual. 

14.3 - As partes designam, neste ato, o Sr(a). _____________________ e ao(a) Sr(a). 

_______________________ para atuarem na condição de gestores do CONTRATANTE e da 

CONTRATADA, respectivamente, que tornam-se responsáveis por acompanhar a execução 

do objeto deste contrato e manterão, entre si, relacionamento direto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.1 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto no Regulamento de 

Licitações de Contratos do SESI e demais normas aplicáveis. 

15.2 – As despesas com a execução do objeto desta licitação correrão por conta dos recursos 

orçamentários, cujos códigos serão informados pelo CONTRATANTE quando da solicitação. Os 

referidos códigos orçamentários constarão na solicitação, mencionado no item 4.1 deste 

instrumento. 

15.3 – O objeto licitado deve estar com despesas de deslocamento inclusas para prestação dos 

serviços, independente da contratação. 

15.4 – Fica vedada a subcontratação total, conforme o art. 28 do Regulamento de Licitações e 

Contratos do SESI, pela CONTRATADA a outra empresa e a cessão ou transferência total do 

objeto do contrato. 

15.5 – A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições 

deste Contrato, não exime o infrator de ver exigida, a qualquer tempo, seu cumprimento integral. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 – A questões decorrentes deste contrato, que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas no foro da cidade de Campina Grande-PB, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

  

E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem, para que 

produza seus efeitos legais e jurídicos. 

 

 

Campina Grande-PB, ______ de ________________ de 2021. 

 

 

_________________________                         _________________________ 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1._________________________ 

Nome: 

CPF N°: 

 

2._________________________ 

Nome: 

CPF N°: 
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ANEXO VII 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

(em papel timbrado ou identificação da licitante) 

 

 

....................................., .......  de  ....................de  2021. 

 

AO 

SESI/PB – Serviço Social da Indústria – Departamento Regional da Paraíba 

 

Ref.: CONVITE Nº. 012/2021 

    

Prezados Senhores, 

  

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta para (DESCREVER O OBJETO DA 

LICITAÇÃO) pelo preço de R$ ___________, (........................................................................) fixo 

e irreajustável, conforme discriminados na planilha de preços anexa. 

 

O prazo de execução dos serviços é de 02 (dois) meses, conforme cronograma físico-

financeiro, a contar da data de emissão da Ordem de Serviço, nos termos do Edital. 

 

O prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

de abertura da licitação. 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar 

o contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

___________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº. 

_______________________, como representante legal desta licitante. 

  

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VIII 

 
CONVITE Nº. 012/2021 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

 
(Nome da empresa).........................., CNPJ............................., (endereço)...................., 

DECLARAMOS para os devidos fins de direito, que no dia ____/_______/2021, fizemos a 

VISITA TÉCNICA, na pessoa do Senhor(a) (nome e cargo do responsável técnico da 

empresa licitante), quando tomamos conhecimento do local onde se realizarão as obras objeto 

desta Licitação, Convite nº. 012/2021, referente ao Centro de Atividades 

........................................................, com ciência de todas as informações, das condições e grau 

de dificuldade dos serviços a serem executados, razão pela qual não poderá a empresa (nome 

da empresa), após a apresentação da proposta ou mesmo durante a execução dos serviços, se 

vencedora, alegar desconhecimento ou divergências das condições dos mesmos, como 

justificativa das condições do Edital de Licitação. 

 

(Carimbo com o CNPJ da empresa) 

 

(Local e data) 

 

 

(Assinatura do Responsável Técnico da empresa licitante) 

CREA: 

 

 

Assinatura do Representante do SESI/DR/PB 
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ANEXO IX 

 
CONVITE Nº. 012/2021 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE EXECUÇÃO DAS 

OBRAS 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

 
(Nome da empresa).........................., CNPJ............................., (endereço)...................., 

DECLARAMOS para os devidos fins de direito, que não realizamos a visita técnica aos locais da 

obra de (DESCREVER O OBJETO DA LICITAÇÃO), objeto desta licitação, Convite nº. 

012/2021, e que assumimos toda a responsabilidade pela ausência. Responsabilizamo-nos 

ainda, pela execução da obra nos locais estabelecidos no Edital do referida Convite, em 

conformidade com os projetos, normas técnicas gerais e específicas da construção, bem como 

todas as disposições regulamentáveis aplicáveis. 

 

 

(Carimbo com o CNPJ da empresa) 

 

(Local e data) 

 

 

(Assinatura do sócio/proprietário e responsável técnico da licitante) 

Nome da Empresa 
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